
 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 REQUERIMENTO Nº        , DE 2004
(do Sr. B – Sá )

Requer a realização de reunião de
audiência pública para debater sobre o Projeto de Lei
nº 1647/2003 - do Sr. Pastor Reinaldo - que "institui o
código nacional de proteção aos animais”.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a V.Ex.ª, ouvido o Plenário, que a
Comissão de Defesa do Consumidor, realize, com a urgência necessária,  reunião
de audiência pública, com o objetivo de debater com os segmentos envolvidos o
Projeto de Lei nº 1647/2003 - do Sr. Pastor Reinaldo - que "institui o código
nacional de proteção aos animais”.

Trata-se de matéria constitucional, constante do  artigo 225 da Carta
Magna – “ Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.” O inciso VII do parágrafo 1º deste artigo é ainda mais específico
para esta audiência – “ proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animais a crueldade.”

Pelo exposto podemos observar a preocupação do constituinte em
afirmar que o homem é parte da natureza e que toda a forma de vida merece ser
respeitada.

Para um debate, o mais abrangente possível, dentro do tempo regimental,
proponho que sejam convidados como expositores as seguintes entidades, além de
outras organizações de proteção aos animais:

- Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA;
- Fórum Nacional de Proteção Animal –
         .  Presidente: Sônia Peralli Fonseca;
- Fundação Brasileira para Conservação da Natureza – FBCN;
- Academia Brasileira de Ciências;
- Ministério do Meio Ambiente

 Em face da importância da realização do referido debate, solicito o
apoio dos nobres pares à aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2004

Deputado B – Sá ( PI – PPS )


